
 

 

ADVERTÊNCIAS AOS ALUNOS 

 

Realização de Provas de Avaliação Externa e Provas de Equivalência à Frequência 

Em conformidade com as instruções estabelecidas na Norma 02/JNE/2026, emitidas pelo Júri Na-

cional de Exames (JNE), são divulgadas as seguintes advertências obrigatórias que todos os alunos 

devem cumprir rigorosamente antes e durante a realização das provas dos Ensinos Básico e Secun-

dário. 

1. Convocatória e Identificação dos Alunos 

• Apresentação: No dia de realização das provas, os alunos devem apresentar-se na escola, junto à 

respetiva sala ou local indicado, 30 minutos antes da hora marcada para o seu início. 

• Período de Chamada: A chamada dos alunos realiza-se estritamente pela ordem constante nas pautas 

afixadas, exatamente 25 minutos antes da hora regulamentar de início da prova. 

• Documento de Identificação: Os alunos devem fazer-se acompanhar de um documento de identifica-

ção válido com fotografia para verificação por parte dos professores vigilantes. 

2. Material Autorizado e Proibido 

• Verificação Inicial: Durante o período de chamada e imediatamente antes da entrada na sala, os pro-

fessores vigilantes solicitarão uma verificação cuidada aos alunos para assegurar que apenas portam 

o material estritamente necessário e autorizado para a prova. 

• Dispositivos Proibidos: É expressamente proibido aos alunos terem junto de si quaisquer sistemas de 

comunicação móvel, o que inclui telemóveis, relógios inteligentes com comunicação wireless (smart-

watch), computadores portáteis, tablets, bips ou aparelhos de vídeo e áudio. 

• Recolha de Objetos: Mochilas, carteiras, estojos e quaisquer outros objetos não necessários devem 

ser obrigatoriamente colocados junto à secretária dos professores vigilantes ou em local indicado, de-

vendo todos os equipamentos eletrónicos estar completamente desligados. 

ATENÇÃO — ANULAÇÃO OBRIGATÓRIA DA PROVA: 

Qualquer telemóvel, relógio com comunicação wireless (smartwatch) ou outro meio de co-

municação móvel que seja detetado na posse de um aluno, quer esteja ligado ou desligado, 



 

 

determina a anulação imediata da prova pelo Diretor da Escola → constitui motivo para anu-

lação da prova, a determinar pelo Diretor da Escola, nos termos da Norma 02/JNE/2026. Se 

algum destes dispositivos tocar ou for detetado dentro das mochilas (ou seja, desde que não 

estejam na posse direta do aluno), tal ocorrência não determina a anulação, sendo recolhido 

para salvaguardar o normal decurso da prova. 

3. Regras de Conduta e Preenchimento das Provas 

• Anonimato: Não é permitido escrever o nome completo ou qualquer elemento identificativo em nenhum 

outro local das folhas de resposta que não seja o campo específico do cabeçalho destinado para esse 

efeito. 

• Comentários Proibidos: É estritamente proibido escrever nas provas comentários despropositados, 

descontextualizados ou expressões desrespeitosas, bem fazer referências despropositadas a matéria 

alegadamente não lecionada ou particularidades da situação escolar individual. 

• Escrita e Correção: Toda a prova deve ser realizada com caneta ou esferográfica de tinta azul ou preta 

indelével. É expressamente proibido a utilização de fita ou tinta corretora (corretor). Em caso de engano, 

o aluno deve simplesmente riscar de forma limpa a resposta a eliminar. 

• Uso do Lápis: A utilização de lápis só é permitida em construções que impliquem material de desenho 

(como nos exames de Matemática do Secundário ou itens específicos do Básico), devendo o resultado 

final ser apresentado obrigatoriamente a tinta. Provas ou partes de provas resolvidas a lápis sem indi-

cação expressa nas instruções não serão consideradas para classificação. 

• Partilha de Material: É absolutamente proibida a partilha ou empréstimo de qualquer tipo de material 

(calculadoras, réguas, canetas, etc.) entre os alunos durante a realização da prova. 

• Margens e Cotações: Não é permitido efetuar qualquer tipo de escrita nas margens das folhas de prova 

ou nos campos reservados à classificação. 

• Folhas de Rascunho: As folhas de rascunho (formato A4 carimbadas pela escola) apenas serão for-

necidas a pedido do aluno e após o início da prova. Serão todas recolhidas obrigatoriamente no final, 

mas não contam para classificação. 

4. Permanência na Sala, Desistência e Abandono 

• Saída da Sala: O aluno não pode abandonar a sala de exame antes de terminado o tempo regulamen-

tar da prova. Se pretender usufruir do período de tolerância oficial, apenas poderá sair no termo abso-

luto da mesma. 



 

 

• Consumo de Alimentos: Não é permitida a ingestão de alimentos no interior da sala, sendo apenas 

autorizada a ingestão de água (salvo situações devidamente autorizadas pelo Diretor para alunos com 

adaptações de saúde ou incapacidades físicas). 

• Desistência de Realização: Em caso de desistência, o aluno não deve escrever qualquer declaração 

formal de desistência, quer nas folhas de resposta quer em rascunhos. Permanecerá obrigatoriamente 

na sala até ao final do tempo regulamentar, e a sua folha (mesmo contendo apenas o cabeçalho 

preenchido) seguirá para classificação. 

• Abandono Não Autorizado: Se, apesar de expressamente advertido, o aluno abandonar a sala antes 

do tempo regulamentar, o facto será imediatamente comunicado ao Diretor da Escola, implicando a 

anulação automática da prova. O aluno não poderá levar consigo o enunciado, a folha de resposta nem 

o rascunho, e fica impedido de reentrar nas instalações de exame. 

Nota: As presentes advertências resumem os deveres dos alunos previstos na Norma 

02/JNE/2026. O desconhecimento destas instruções não pode ser invocado para justificar o seu 

incumprimento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Folha de rosto do caderno de resposta dos exames finais nacionais do ensino secundá-

rio 

– Exemplo com a prova 550 de 2025 

 

 

 



 

 

Folha dos itens de seleção do caderno de resposta dos exames finais nacionais do en-

sino secundário – Exemplo com a prova 550 de 2025 

 



 

 

Folha de um item de construção do caderno de resposta dos exames finais nacionais 

do ensino secundário – Exemplo com a prova 550 de 2025 
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Folha de continuação dos exames finais nacionais do ensino secundário – 

Exemplo de 2025 

 

 

 

 

Fiães, 20 maio de 2026 

 


